Razões de Veto ao Projeto de Lei nº 4.370 (Substitutivo nº 01, de 19 de outubro de 2023)
Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal de Timóteo;
Nobres Edis.
Com os nossos cordiais cumprimentos e deferência a essa Augusta Legislativa, pedimos vênias para expor as seguintes razões de Veto ao Projeto de Lei nº 4.370, de 07 de dezembro de 2023, que encampando as alterações veiculadas no Substitutivo nº 01, de 19 de outubro de 2023, aprovou “o Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental da Serra do Timóteo – APAST, dispõe sobre o uso e a gestão da unidade de conservação, revoga dispositivos da Lei nº 3.340/2015”.
Introdutoriamente, importa destacar que as Unidades de Conservação (UCs) são fundamentais para a proteção e preservação do meio ambiente. Estabelecidas pela Lei nº 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), as UCs são espaços territoriais legalmente protegidos, incluindo seus recursos ambientais, com características naturais relevantes. Essas áreas têm como objetivo fundamental a conservação da diversidade biológica e dos demais recursos naturais.
Os instrumentos de gestão das UCs, como o Plano de Manejo, são elementos fundamentais para a aplicação dos princípios de proteção e prevenção. Estes planos devem estabelecer as normas, restrições de uso, ações a serem desenvolvidas e maneiras de implementação e gestão das UCs.
Vê-se, desse modo, que as UCs, mesmo aquelas de Uso Sustentável, como são o caso das APA, devem ser vistas pelo viés conservacionista e não de desenvolvimento territorial, calcado na expansão da ocupação antrópica e da malha urbana.
Neste soar, impende relembrar que o princípio da prevenção, consoante pressuposto do Direito Ambiental, é aplicado aos planos de manejo com estabelecimento de medidas para evitar a ocorrência de danos ambientais, o que invariavelmente inclui a definição de zonas de uso restrito, a proibição de atividades potencialmente prejudiciais e a implementação de programas de monitoramento ambiental. Por sua vez, o princípio da proteção é aplicado ao estabelecer medidas para recuperar áreas degradadas e proteger espécies ameaçadas, o que se pode dar ao envolver ações de restauração ecológica, a criação de programas de manejo de espécies e a implementação de medidas para controlar ou erradicar espécies invasoras.
Portanto, os planos de conservação e manejo das UCs são instrumentos essenciais para a aplicação dos princípios de proteção e prevenção, contribuindo para a conservação da biodiversidade e a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. Novamente, destacam-se o caráter preservacionista que deve orientar a elaboração dos referidos documentos.
Em se tratando especificamente das Áreas de Proteção Ambiental (APA) – como o presente caso da APAST – configuram-se como um tipo de UC que merece destaque. As APA's têm como objetivo proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais, apesar de serem caracterizadas por uma gestão mais flexível, permitindo a presença de populações humanas e a realização de atividades econômicas, desde que sejam compatíveis com os objetivos de conservação. Nesse ponto, nota-se, então, que a ocupação humana nas APAs é tolerada, mas não deve ser incentivada, sob pena de ferimento à sua razão de ser.
Em tempos de violentas alterações climáticas causadoras de inúmeros e imprevisíveis desastres naturais e humano, deve-se ter em mente que a conservação ambiental traz benefícios significativos, tanto para a natureza quanto para a sociedade. Assim, além de preservar a biodiversidade e manter o equilíbrio ecológico, as UCs têm como função fornecerem serviços ecossistêmicos essenciais, como a regulação do clima, a purificação da água e a polinização de plantas, dentre vários outros benefícios.
Não obstante já se tenha tramitado, votado e inclusive aprovado a proposta em questão, mesmo diante de apontamentos contrários ao substitutivo feito por alguns atores sociais e institucionais, a apreciação em controle jurídico e político da matéria desafia cautelas por parte desta Administração, máxime pelo rigor  de atendimento as disposições legais elencadas no art. 12 e seguintes do Decreto Federal 4.320/2002, que por sua vez regulamenta a Lei do SNUC - Lei Federal 9.985, de 18 de julho de 2000.
Com efeito, observa-se que o projeto originalmente encaminhado pelo Poder Executivo (Mensagem nº 021, de 17 de agosto de 2021), na qualidade de Órgão Executor da Unidade de Conservação APA Serra do Timóteo (criada pela Lei Municipal  3.430/2015), seguiu um amplo e democrático processo de discussão com a sociedade, bem, como envolveu diligentes estudos desenvolvidos em campo pela assessoria técnica contratada, além de uma extensa participação popular, conforme preconiza o Roteiro Metodológico de Elaboração de Planos de Manejo disponibilizado pelo ICMBio

Neste particular, seguramente que eventuais proposições alternativas para o proposto zoneamento da APA carecem do mesmo rigor técnico e propositivo de adequação ao que dispõe as normas legais aplicáveis a espécie, sem relegar singular aspectos que compreendem a particular importância da área em questão, quer seja para o desenvolvimento do local, quer seja para preservação dos biomas da Mata Atlântica.
Ressalta-se que o processo de elaboração da proposta original, ainda contou com o acompanhamento de uma equipe de supervisão, notoriamente composta por profissionais técnicos e representantes do Conselho Municipal de Meio Ambiente (CODEMA) e do Conselho de Gestão Colegiada da APA Serra do Timóteo (órgão gestor), que por sua vez validaram cada etapa do trabalho final entregue e que culminou no plano de manejo originalmente apresentado pelo Executivo.
A participação social é fundamental na elaboração dos planos de manejo das Unidades de Conservação (UCs). Ela garante que as necessidades e interesses da comunidade sejam considerados, promovendo a gestão participativa e a justiça ambiental.
O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) possui um "Roteiro Metodológico para Elaboração e Revisão de Planos de Manejo das Unidades de Conservação Federais"
. Este roteiro orienta a elaboração e revisões dos Planos de Manejo de forma contínua, gradativa, participativa e flexível, objetivando a melhoria e dinamização na produção destes documentos. Esse roteiro enfatiza a importância do planejamento participativo, o que reforça a necessidade de envolver a comunidade local no processo de planejamento e implementação das UCs.
Entretanto, conforme levantamentos feitos pela Administração, notou-se que as alterações feitas por meio do Substitutivo 01 do PL não consideraram qualquer avaliação ou apreciação por parte da supracitada Equipe de Supervisão, traduzindo um justificável receio de que as modificações nas propostas de uso das zonas demarcadas não tenham levado em consideração todos os apontamentos do colegiado que, frise-se, fora instituído com o específico propósito de acompanhar, do ponto de vista técnico e social, as propostas de uso da unidade de conservação. 
Por outro lado, não se ignora que em parecer encomendado por essa Câmara Municipal, a empresa técnica contratada pelo Município de Timóteo, quando da formulação da proposta original do plano de manejo (DETZEL GESTÃO AMBIENTAL), manifestou acerca das alterações propostas com o substitutivo 01 do projeto, apontando “ajustes propositivos em praticamente todas as Zonas que compõe o Zoneamento constante no Plano de Manejo” (SIC) e  pontuais objeções técnicas quanto ao objeto de alteração na Zona de Uso Moderado (13.4.2).
Dessarte, impende a conclusão de que a proposta alterada do Plano de Manejo, ora submetida a sanção do Executivo, não observou o mesmo rigor técnico e participativo que se revestiu a proposta original, enfatizando-se pela ausência de participação da equipe de supervisão nas alterações incluídas e ainda, considerando que as respectivas Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), de todos os profissionais envolvidos na desenvolvimento do projeto original, não subscrevem as alterações elencadas no substitutivo, conforme esclarecido pela própria empresa em seu parecer já remetido à Câmara de Vereadores e abaixo detalhado:
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estruturante, fundamental ou mesmo acessério, estabelecerdo condigéo tacita de isengéo de
responsabiiidade técnica aos profissionais autores.

Sendo estes os apontamentos a realizar sobre a pauta, frmamos o presente.

Curitiba, 05 dejaneiro de 2023.
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Com efeito, sob a ótica constitucional, merecem destaque os seguintes dispositivos iniciais do capítulo dedicado ao Meio Ambiente em nossa Carta Magna:
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (...)
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;
Complementarmente, o Estatuto das Cidades (Lei 10.257/2001) estabelece que “a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana”, tendo como uma de suas diretrizes gerais a “gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano”.
Ante ao todo exposto, sem olvidar que o plano de manejo da APA Serra do Timóteo constitui instrumento de particular importância para o desenvolvimento econômico local, concomitantemente com as garantias inerentes ao equilíbrio ambiental, sendo salutar que se promova uma estrita observância das legislações e princípios aplicáveis a espécie, pela ótica de contrariedade ao interesse público, consubstanciado na deficiência de proteção aos ativos ambientais da APAST, e pela ótica da inconstitucionalidade, consubstanciada na oposição aos princípios da prevenção e proteção ambiental, justifica-se o veto integral aposto ao Projeto de Lei nº 4.370 (Substitutivo nº 01, de 19 de outubro de 2023), contando com a compreensão de Vossas Excelências.
Timóteo, 30 de janeiro de 2023.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
Fabrício Araújo de Castro e Silva
Procurador-Geral do Município
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